
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 
 

 

 

 

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo-  Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
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 Em, 06 de julho de 2022. 

 

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

 

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o 

Projeto de Lei que “ALTERA ANEXOS DA LEI Nº 908/11, QUE INSTITUIU O NOVO 

PLANO DE CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à disposição para 

esclarecer eventuais dúvidas.  

 

Atenciosamente; 
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PROJETO DE LEI Nº_______/2022. 

 

ALTERA ANEXOS DA LEI Nº 908/11, QUE INSTITUIU O NOVO PLANO DE 

CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA. 

  

        O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Anexos I da Lei nº 908, de 19 de abril de 2011, alterado pela Lei nº 918, de 20 de 

julho de 2011, que instituiu o novo Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos 

do Município de Vargem Alta, passa a vigorar com alterações na forma desta Lei. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 908/11 permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Vargem Alta, 06 de julho de 2022. 
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ANEXO I  

QUADRO GERAL DE CARGOS 

§ 1º, do art. 14, da Lei 908/2011 

GRUPO I 

SUBGRUPO CARGOS QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

 

 

 

A 

…   

…   

…   

…   

…   

…   

 

 

 

B 

…   

…   

…   

Motorista I 35 40 

…   

 

 

 

 

 

 

…   

Operador de Máquina 14 40 

Operador de Pá Carregadeira 04 40 
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C Operador de Máquina Patrol 04 40 

Operador de Máquina 

Retroescavadeira 

05 40 

Operador de Máquina Trator 

Esteira 

03 40 

…   
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MENSAGEM 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 

VEREADORES. 

Apensado a esta, estamos encaminhando para a apreciação dos Senhores Edis, Projeto de Lei 

que “ALTERA ANEXOS DA LEI Nº 908/11, QUE INSTITUIU O NOVO PLANO DE 

CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA”. 

Senhora Presidente e Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei visa alterar a Lei 

908/2011, em seu anexo I. 

A proposta de aumento dos cargos de Motorista I, Operadores de Máquinas, Operadores de 

Máquinas Pá Carregadeira, Operadores de Máquina Patrol, Operadores de Máquina 

Retroescavadeira, Operadores de Máquina Trator Esteira, têm por objetivo suprir a necessidade 

de vagas para o concurso público que será realizado pela municipalidade, bem como para 

atender as contratações temporárias oriundas de programas, como o pró-bacias. 

Ademais, insta salientar que o número de vagas encontra-se defasado diante da demanda atual 

enfrentada. Ressaltamos, ainda, que atualmente o município foi beneficiado com novos 

caminhões e maquinários, o que necessita de profissionais qualificados para sua utilização. 

Em observação às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal encaminho, em anexo, 

documentos financeiros-orçamentários. 

Entendendo assim justificada a presente matéria e visando a necessidade que a mesma requer, 

mormente face a continuidade do serviço público, contamos com a presteza dos Nobres Edis e 

requeremos a tramitação do Projeto acostado a esta, em regime de urgência, nos termos do 

artigo 52 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de julho de 2022. 
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